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Exmo(a). Sr(a). Presidente(a) da Câmara Municipal da Serra e demais Edis; 

O vereador que este subscreve, mui respeitosamente, requer que, após 
tramitação regimental e dada ciência ao plenário desta Casa de Leis, seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

Projeto Indicativo Nº _______/2023 

 

 

Dispõe sobre a instalação de bicicletário 
nas Unidades de Saúde do Município e dá 
outras providências. 

 

 

Art. 1º Nas Unidades de Saúde do Município deverão ser instalados 
bicicletários para atenderem as demandas dos cidadãos. 

 

Parágrafo Único: Nos bicicletários deverá ser instalada uma placa com 
a informação de que o Município não se responsabilizará por possíveis furtos 
das bicicletas.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 27 de março de 2023. 

 

Sergio Peixoto 

Vereador – PROS 

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003700310035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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Justificativa 

 

Exmo(a). Sr(a). Presidente(a) e demais Edis; a presente o presente projeto tem 

o objetivo de facilitar o acesso as unidades de saúde por meio do uso de 

bicicletas. 

Fui procurado por diversos munícipes que me questionaram o motivo de não 

haver bicicletários nas unidades de saúde, que se eles existissem, isso facilitaria 

a locomoção até as unidades e que só não utilizam bicicletas para ir até as 

unidades porque não há lugar para deixá-las. Informei a eles que estaria 

apresentando um projeto para que o Poder Executivo estudasse a possibilidade 

de que fossem instalados os bicicletários solicitados. 

Por isso, apresento o documento em tela pelo rito de Projeto Indicativo, pois 

tenho plena consciência de que ele adentra o rol de iniciativas de leis privativas 

do Prefeito, mas o artigo 136 de nosso Regimento Interno, com intuito de 

fomentar a atuação mais ativa da vereança, me concede a prerrogativa de 

recomendar ao Poder Executivo que tome a iniciativa de lei. 

Assim, tendo em vista a seriedade da matéria e diante de tudo já exposto, peço 

humildemente a colaboração de meus nobres pares para que votem a favor do 

prosseguimento deste. 

 

Sergio Peixoto 

Vereador - PROS 
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